
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.366-B, DE 2005 
 

Dispõe sobre a contagem do prazo 
nos casos de intimaçao pessoal do 
Ministério Público e da Defensoria 
Pública, alterando a Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, e o Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, e o Dec reto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Proce sso Pe-

nal, para dispor sobre a contagem do prazo nos caso s de in-

timação pessoal do Ministério Público e da Defensor ia Pú-

blica. 

Art. 2º O § 2º do art. 236 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, pass a a vi-

gorar com a seguinte redação: 

“Art. 236. ............................  

................................................  

§ 2º A intimação do Ministério Público 

e do defensor público, em qualquer caso, será 

feita pessoalmente, iniciando-se o prazo após 5 

(cinco) dias úteis da entrega dos autos no res-

pectivo setor administrativo.”(NR) 

Art. 3º O § 4º do art. 370 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo  Penal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 370. ............................  
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................................................  

§ 4º A intimação do Ministério Público 

e do defensor público ou nomeado será pessoal, 

iniciando-se o prazo após 5 (cinco) dias úteis da 

entrega dos autos no respectivo setor administra-

tivo.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

 
 
 

Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 
 


